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• Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI No. 1.581, de OI de junho de 2.000. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o D.E.R. 
- Departamento de Estradas de Rodagem por intermédio da Secretária dos Transportes, 
objetivando a execução de obras e serviços de construção de uma ponte de concreto sobre o 
Rio Jundiaí, interligando o Conjunto Habitacional São José e o Parque Internacional. 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo 
Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
aprovado pela Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada em 30 de maio de 2.000, 

• SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

• 

Artigo Fica o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a celebrar convênio com o Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de 
São Paulo (DER), objetivando a execução de obras e serviços de construção de uma ponte 
de concreto sobre o Rio Jundiaí, interligando o Conjunto Habitacional São José e o Parque 

Internacional. 

Artigo 2° . A minuta do convênio de que trata o "caput" do 

artigo anterior, fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Artigo 3 º . As despesas decorrentes da execução da presente 

Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias-,próprias. 

Artigo 4 º. Esta Lei e tra em vigor na data de sua publicação . 

LUIZ ~?~BRAZ 
Pr~feito unicipal 
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Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta 
Prefeitura Municipal, ao primeiro dia do m • s de junho do ano de dois mil. 
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I\IINUTA 

lll. Os 1eprcse11tu11lcs legais dos partícipcs são autoridades compelentes para rcsdnclir ou 
denunciar este couvêuio. 

CLÁUSULA DÍSCIJ\IA • llas Comliçücs Gci·nis 
L após a conclusão dns obras e serviços e entrega ao l\1lJNlCiI•10, mediante oficio. nos 

tem1os da Cláusula Segunda, inciso V e du Cláusula Terceira, inciso X e l'ari\grafo 
unico, lica o DEll isento, de qualquer responsabilidade decorrente de danos causados a 
à terceiros e à propriedade alheia, salvo se tais danos advieram de atuação dolosa ou 
culpma do contrntado; 

II, se o l\lUNlCÍI'IO deixar de cumprir com sua parte no ajuste, será considerado 
inndimplcntc, e consequentemente estará impedido de participar de novos convênios, 
ate o cumprimcrllo das obrigações assumidas. 

CLAUSULA DÉCll\IA l'IUMEIRA - Das Disposições Finais e do Foro 
l. o presente CO!\l'ênio e regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualiznc.la pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994 e pela Lei Estadual nº 6 554, 
de 22 de novembro de 1989, no que couber~ 

li. para as t]Uestõcs suscitadas na e.xccuçãu do presente instrumento e não resolvidas 
administrutivamcnte fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Silo Paulo, 
com expressa rc11ú11cin de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

CLÁUSULA DÉCI!\lA SEGUNDA • Do Encenameuto 
Ter-se-á por encerrado o presente convilnio, corn a satisfação de seu objeto e das demais 
condições estabelecidas e comprovadas, independente de celebração de tenno. 

CLAUSULA DtCl!'llA TERCEIRA - Do Lo~nl 
Lavrado em J (trcs) vias, na Dirctoiia de Planejamento do DER, situado na Avenida do 
Estado 11° 777, que lido e achado conforme é assinado pelos panícipes e pelas testemunhas 
abaixo 110111cndns. 

-----------·--·- --------------------
SERGlO AllGlJSTO IJE AHHUDA CAl\1;\RGO 
SUPElllNTILNDENTE UO DER / 

sE:Nl101l.------· J (q 
PHEFEI'lü i\lllNICll'AL DE Campo L mpo I'nuli!ta 

\ , 1 / 

Tcitcmunltns / 

Nu111e: 
ll.G.: 
CIC: 

Norne: 
H.G.: 

CIC: 
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\"li. <·~~c11!or, se w·c~ssó1io us >erviços de plantio de g1a1na nas áren;. ncccssúrias !\ 
p111l(\iin dP c11.1s~·_-1cs~ 

V 111. 
IX. 

co11<1111i1 l'ª""'J!'.~ns de gad\>, definidas ç111 projctu: 
g1111111ti1 a 11/i\0'.'i\o <k plncas indicativas da pn1ticipaçi\u 1k1 Govc1110 do Estndo de Sílu 

!'mil<.>, I'"' 111ci'> do J)Ell, PHl lugares visí\'cis nus locais de cxccu~'íln dos p1ojctos, 
' ul,:.ct \ ndn n Jrgi•:ln~;,~n i11cide111c; 

,\.. 1 ttd•er do DFll. J1l"día11tc ofkio e 1ccPLii1nent\I dcli11itivo, as obras e >crvi1·os objeto 
drs/~~ c1n1vf~oii1, 1i:\(l logu cun~:luídos, pAssa11do a ct)nc:c;1vr1r a <'Slrndn con1n p:i1lc da 
1nnll1n vi;lrh11111111icípal, sem ú1111s pnrn o l.lf~H. 

l'inilP,r~fo ii11ko - í•ln c1·rntualidndc do não rc<.0cbimc1110 pelo l\lUNICÍ.l'IU das obras e 
sc1vi•;os irncdintnrnc11te aplis o té1mi110 dos 111esml1S, o OEH formalizará a rc(erida entrega 
através do Ca1tóri1.1 de Registro de Titulos e Documentos, mediante autorização do 
S u pcri nte11d cn te. 

CLÁUSIJLA <)UAllTA - !Jo V11lor 
O valor do p1csentc co111ênio é de até IU 300.000,00, cabendo ao lJER recurso~ da ordem <le 
R$ J00.000,00. 

CLAUSULA QUINTA - Dos Hecursos Urçnmcntárius 
L O UEH. 11<J c'crclcio de 2000, aplicani recursos fornnccirns no valor de até J\.') 

300.000,00, clílssificndu no l'rogrnrna de T1abalho ils íls. 28 a 32; 

U. Pai a os próxinros cxcrdcios, durante a vigência <leste convênio, o DER arcará, em seu 
orçamento com o.s recu1sos financeiros necessários a execução deste ajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - lln Adiçilo e dn l\lodificnção 
Este convênio podc1ú ser alterado pelos pa1tlcipcs, por meio de termos de aditamento para 
adcquaç1)cs linanccirns 011 eventuais ajustes de execução no cronograma das obras e serviços, 
desde que nào ocasionc111111odi!ícaçilcs do objeto. 

CLAUSULA StTll\li\ • J>o l'rnrn e d11 l'ronvga1·ilo 

O prnzo de vigência <k• presente con,·ênio e de 12 (nicses), contatlo da data r.le sua assinatura, 
projetando seu térrnino p<11 a / 200 _, podemlo ser prorrogado, mediante termo 
prÜJHil> e niútuo t'ont.cntinrcnto, aré o 111á.'limo de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade 
co111 a DTM-SlJJ'/UEJt-007 de 29/04/99. 

CLÁUSULA OITA \'A • Dos Hrprc~en!Rntes do~ l'artícipcs 
l'icam designados os rcprescnlantes tfrnicos dos par tfcipcs envolvidos p~ra coordenar e fis
caliz~r os trnb3111os objeto deste convênio: 

r. Pelo DER - Engº Carlos Edunsdo Ilc1rera Braga, Chefe da CPT. l, prestando contas 
me11salmrntc do amlnn1cnto das obrns ao Diretor da Regional; 

1!. Pelo JvfUNlCÍJ'lO - Eng' /\!a1ilda de Mmaes - CREA 5060665755. 
l';in\p,rnfo (miro • Os pa1tícipcs por.lcrilo suLstituir seus reprcse11ta11tcs tfrnicos, desde que 
conn111iquc1n JH e\·iriJJicntr: ao outro çunvencnte. 

CT.,,\11~'111,,\ f~ONi\ • l)n ltr~d<rl11 (' dn Ur11rí11Li11 
l. o~ pr111Jcipr~.~ l'P•.11'1íln lf.'."í.'indir 1.1 1irrs1.-'t1tt' CUJJ\ ênirJ, 11cl11 i11;1di111plct11('11fo de quai.r;:.qucr 

(_'í/111'-1_i!~1[:. 1111 infl:i11'iín n cli~;!1'.1~iti\(_1~ !r~;!;'i~, 
. li. 

·----._' !._l· 
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CONVÍ~NIO N'' 
l'HOCr:~:"O f~º n·:.112~/llf':H/2111111 

( 0!!\·~11io q11(' ç11t11· s1 C(':lci.1r~H11 l_) l)cpn1tnn1c11to dL' L.st1aUas d(· J{udHfClll ~ lJ[ll e li 

l\!11nicipiu dP Cn11q"' l.i111pu l'nulistu. obictiv:rndo u e~ccu1·ao dns olll~S e 'er,·i1·os de 
('nn~t1ur,·fiu de 11111:1 Pn[Jlc d,~ (\111c1eto suhrf· li P~io Jundiaí. i11terli_8ri11do u (~(ir\iu1110 
J labitnr:i1_1nnl S~l' .l(l:~,·~ eu J>nr que lnternncinllnl. 1H11na f'xtc11s1\n de 15 111etrn~ nn n1u11il·ipiu d<: 
('nn1p11 !.i1n110 Pn1ili~~\11. 

<_) IJc1in1t11n1e111(1 (_lc 1~s11ada" de· J\.tH.líl,i-!Clll. doJa\·:inte dç110111inado l)J·:J.t.. nrsle :'!IO 
reprcscntadu i'''i "e" Supni11tc11dcntc, E11gº Sergiu Augusto de /\rruda Ca11111rgo. RO 11~ 
3. '162.22B nus tc1111os llü paráp,1 afo unico do artigo 2º, do F,egulamento Básico do DEH, 
aprovad\J pelo Uecret\J 11º 26.673, de 28 de janei10 de 1987, devidamente nuto11zado pelo 
Govenrndor do Estado. nlls ténnos do Decreto 11º • de de de 2000 e o 
Município de.Campo Li111po Paulista doravante denominado l\IUNICIPIO, representado por 
seu !'refeito Luiz A11to11io Draz, R. O. nº 7 526.523, devidamente autorizado pela Lei 
Municipal 11° xxxxxxxxxxxxxxxxx, tem entre si, justo e aceitado, celebrar e presente 
convênio. com ns srguintes eonúiçües: 

CLÁllSIJL\ l'Hll\JEIHA - Uo Objeto 
O presente cu11veniu tem por objeto a execução das obras e serviços de Const111ç~u de uma 
Ponte de Cuncrcto sobre o Rio JunJiaí, interligando o Con,1unto llabitacional São Ju~é e o 
Parque internacional. 11u111a cxtcnsilo úc 15 metros no município de Can1po Li111po Paulista, 
conforme Plano <le Trabalho de fls. 28 11 J2 que o integra. 

CLÁUSULA SEGUNDA - U11s Obl'iga\·iies do OEit 
1. executar (Is obrns e serviços objeto deste convênio, atrnvés úe licitação; 
1.1. aco111pa11har e f1scaliz.ar a execução e.las obras e serviços; 
lll. impluntar a sin11\irn1·ilo e fiscalização adequadas ao llilfego, no trecho objeto deste 

ct>nvcnio e necessárias durnntc a execuçào dns obras e serviç·os; 
IV. c11t1cg11r ao l\!UN!CÍPIO, mediante olieio e rccebimc11to definitivo as obras e serviços 

objeto Jeste rnnvenio, tfio Jugo concluldos. 

1. 
CLÁUSULA TEltCEIRA - Dns 01.Jrignçües do l\lunicipio 

libcrnr mediante sulicita1·1lo tio DER as lucas necessárias às obras e serviços, de 111odo 
que n~o ocorrnm 1etarda1ne11tos na sua exernçiio, e 1emover benfeito1ias C'listentt'S ao 
!011p.r1 do trecl1c•; 

II. 

III. 

JV. 

V, 

c.lecl:uar de utilidade pública as áreas 11ecessá1 ias, desapwpria11c.lo-as amigavelmente 
ou, na impossil.iilidadc, e111iti11du-se liminarmente na posse. mediante a autorização 
judicial, c1n ª';~o p1úpria: 

promover n rc111o~·ào de linhas aéreas e.iou subterrâneas existentes que impeçam ou 
dilicultcm n c;-cçcução das obras e serviços, quando 11eçessá1io; 

re:;ta.bC"lccer c/uu construir ns cercrls divisórias, e tan1Uén1 se for o caso, os accs~os an
tc1ioqnen1c cxiste111cs, l>e111 cu1110 culoc.11' as pu11ci1as 11eccssi\rins, 

elaborar n., ~·uns e\pc11s11s, us cstudlls a111bientais necess;\r ios. ulitc11do as respectivas 
?.ufc>1it::i\;(1r.:.,.licf'.nça;. pnra o cn1prec11dirnentu. i1H.:l1ts;i\'C' pnríl a~ úrc;is d\? crnp1é:"tir110 e 
PI! l 1 ( 11 ;i li_·11 ;1 '.', 

\'1. lil•crnr ";\" "'' <i» ''"l'J!'·:ri11111" 1'11 b<.'l'l /(>1'1' r1c1":;;0:11i:i:- l"'"' ,.,,,., "'>''" d1" "l"n' <' 
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